
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSÉ ONIAS DOS SANTOS

   Endereço: POVOADO LAGOA DO ROÇADO

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: MONTE ALEGRE DE SERGIPE - Estado: SE - CEP: 49690000

Advogado: EDNALDO VIEIRA DE SANTANA  8421/SE

Requerido: SEGURADORA  LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento:

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

Processo: 201977001584
Número Único: 0002663-38.2019.8.25.0048
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 25/07/2019
Competência: 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa
Senhora da Glória
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Processos Dependentes:
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PROCESSO:

  201977001584

 

DATA:

  25/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201977001584, referente ao protocolo nº 20190725150603843, do

dia 25/07/2019, às 15h06min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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 Amorim & Santana  

  Advogados 
        

 

Rua Manoel Ramalho Feitosa, nº 122, Centro, CEP 49680-000 
Nossa Senhora da Glória- Sergipe 

Contato: (79)99957-7072/(79)99191-7200 
E-mail: iureamorim@hotmail.com/ednaldovieira2012@bol.com.br 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DO 
DISTRITO DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE 

 

 

 

 

JOSE ONIAS DOS SANTOS, brasileiro, casado, lavrador, inscrito no 
RG nº 607.258 SSP/SE, CPF nº 200.496.8450-15, residente e domiciliado no 
Povoado Lagoa do Roçado, s/nº, Zona Rural, CEP 49690-000, Cidade de 
Monte Alegre de Sergipe, estado de Sergipe, por seus advogados in fine 
assinados conforme procuração anexada, com endereço profissional na Rua 
Manoel Ramalho Feitosa, nº 122, nesta urbe, para fins do art. 106, I, do Novo 
Código de Processo Civil, com fulcro na Lei 8.441/92 que deu nova redação à 
Lei Federal 6.194/74 e nos demais dispositivos legais que regem a matéria, 
vem, mui respeitosamente a V.Exa., propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT 

 

Contra a SEGURADORA LÍDER, pessoa jurídica de direito privado 
inscrito no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº 
74, Centro, CEP 20031-205, Cidade do Rio de Janeiro/RJ, pelos fundamentos 
de fato e de direitos a seguir aduzidos: 

  

DO REQUERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Pleiteia o demandante os benefícios da “JUSTIÇA GRATUITA”, 
assegurada pela Lei 1.060/50, tendo em vista não poder arcar com as 
despesas processuais, perfazendo-se, as mesmas, em obstáculo ao direito de 
ação. 

 

DOS FATOS  
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A parte Autora foi vítima de acidente de trânsito no dia 12/11/2018, 
por volta das 8h00min, quando trafegava na garupa de uma motocicleta na 
rodovia que liga a cidade de Nossa Senhora da Glória a Monte Alegre de 
Sergipe, quem pilotava a motocicleta era seu filho Marcos Gois dos Santos, a 
motocicleta era uma HONDA/CG 150, PLACA IAD-4251, em nome de IZAEL 
DA CONCEIÇÃO SILVA. Relata que no dia e hora citados, quando outra 
motocicleta foi ultrapassa-los, acabou encostando na motocicleta em que o 
Requerente estava e este, junto com seu filho, acabaram se acidentando sendo 
lançados para fora da rodovia. 

O Requerente foi socorrido pela SAMU, sendo conduzido devido à 
gravidade dos ferimentos para o Hospital Regional Governador João Alves 
Filho no município de Nossa Senhora da Glória/SE, onde ficou internado. 

O autor postulou administrativamente o recebimento do DPVAT por 
invalidez permanente sob o sinistro nº 3190290839, entretanto o sinistro foi 
negado pela Reclamada sob a alegação de que o autor não teria ficado com 
sequelas do acidente, não foi oferecido ao reclamante acesso aos critérios 
utilizados que geraram a negativa de concessão do seguro, o que se 
demonstra, claramente, cerceamento de direitos. 

 
Outrossim, o art. 5º da Lei nº 6.194/74 determina que o pagamento 

da indenização deve ocorrer mediante simples prova do acidente e do dano 
ocorrido, o que não ocorreu, já que o autor teve seu direito legalmente 
garantido negado. 
 

DO DIREITO 

Sendo a parte requerente vítima de acidente de veículo ciclomotor, 
atrai a aplicação da Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a 
pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 3º, alínea “b” da aludida lei. 

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro 
estabelecido no art. 2 compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que seguem, por pessoa vitimada:  

(...) 

b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– 
no caso de invalidez permanente; 
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Portanto, diante do que se encontra na letra da lei, bem como em 
sua tabela, a parte requerente perfaz o direito de receber o valor, que se refere 
a RESPECTIVA DEBILIDADE PERMANENTE que sofrera, haja vista que a 
legislação competente prevê um percentual para tanto. 

Ocorre que, tentando a parte autora ingressar por via administrativa, 
para receber o seguro que lhe é de direito, recebeu como resposta ao seu 
sinistro. 

Nenhum valor foi pago ao Requerente, no mínimo, um total 
desrespeito com a legislação vigente, haja vista que não existe critério legal 
adotado pelas seguradoras, muito menos que a requerida tenha competência 
para criar um fracionamento do percentual estabelecido por debilidade, sendo 
um absurdo realizar o pagamento parcial fracionado ou nem realizar o 
pagamento do referido seguro ao beneficiário, como é o caso aqui em tela.  

Pois bem, então, faz jus a parte autora o recebimento do valor 
estabelecido, conforme toda documentação trazida, com fundamento na 
legislação competente. 

Caso este julgador entenda que seja necessária a graduação do 
percentual referente à sequela da parte autora, requer, desde então, que seja 
encaminhado OFÍCIO para a PERÍCIA JUDICIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE SERGIPE, com a finalidade de aprazar a aludida perícia, se 
atentando aos questionamentos que seguem anexos à presente peça de 
ingresso. 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 
inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade 
entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao 
recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que 
dispõe: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. (grifo nosso). 

 Logo, percebe-se que, ingressa com a presente ação, a parte 
autora, a fim de receber o valor correspondente ao valor total, que estão 
preestabelecidos na Lei nº. 6.194/74 e legislações posteriores, sendo subtraído 
o valor que porventura tenha sido recebido na esfera administrativa. 

Portanto, diante dos fatos aqui narrados, bem como pela legislação 
apresentada pelo vasto entendimento jurisprudencial que existe nos tribunais 
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superiores, requer que a parte ré seja condenada ao 
pagamento/complementação da indenização pelo seguro DPVAT, por ser do 
mais límpido direito da parte autora. 

DO DANO MORAL  
 

De início deve ser explicado que ato ilícito é aquele praticado em 

desacordo com a norma jurídica destinada a proteger interesses alheios, 

violando direito subjetivo individual, causando prejuízo a outrem e criando o 

dever de reparar tal lesão. Sendo assim, cumpre a transcrição do Art. 186 do 

Código Civil, vejamos: 

"Art. 186 Aquele que, por ação ou omissão 

voluntária, negligência ou imprudência, violar direito 

e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente 

moral, comete ato ilícito." 

O art. 186 do novo Código Civil define o que é ato ilícito, entretanto 

podemos observar que não disciplina o dever de indenizar, ou seja, a 

responsabilidade civil, matéria tratada no art. 927 do mesmo diploma legal, 

vejamos: 

"Art. 927 Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), 

causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo." 

Desta forma, em virtude de até a presente data a Ré não ter pagado 

o valor do seguro, resta claro e evidente o ato ilícito praticado, apesar das 

inúmeras tentativas e enviar todos os documentos necessários, onde não foi 

logrado êxito, o que não restou outra alternativa ao autor senão procurar a 

proteção do Poder Judiciário e ver o seu direito amparado pela proteção da 

tutela jurisdicional, o que é da mais PURA, CRISTALINA E SALUTAR 

JUSTIÇA. 

DO REQUERIMENTO 

Diante de todos os fatos aqui esposados, bem como legislação 
descrita e documentos juntados, REQUER à Vossa Excelência o seguinte: 

1)  Que seja designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO ou 
MEDIAÇÃO, conforme previsto no art. 334 do NCPC; 
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2) A citação da requerida, pelos Correios, nos termos do artigo 247 
do Novo Código de Processo Civil, para, querendo, apresentar resposta ao 
presente, no prazo e forma legais, sob pena de lhe serem imputados os efeitos 
da revelia assim como também intime-se a requerida para que,  traga aos 
autos todos os documentos do autor que se encontram em sua posse ; 

 3) A PROCEDÊNCIA da presente demanda, com a condenação da 
requerida ao pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, nos 
moldes da lei em vigor, com juros de 1% a.m. contados desde a data do 
acidente, conforme Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva 
liquidação, com fulcro no artigo 3º, alínea “b”, da Lei 6.194/74,  

4) A condenação da Requerida pelos danos morais causados ao 
autor no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

 4) Requer, ainda, a condenação da requerida nas custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios, no importe de 20%; 

 5) Requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, 
consoante Lei 1060/50 e posteriores alterações, por ser o Autor pessoa pobre 
na acepção jurídica. 

6) Requer ainda o Requerente a inversão do ônus da prova, nos 
termos do art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, por ser parte 
hipossuficiente desta relação. Outrossim, pugna pela produção de todas as 
provas em direito admitidas, na amplitude dos artigos 369 e seguintes do 
NCPC, em especial as provas: documental, pericial, testemunhal e depoimento 
pessoal da parte ré. 

 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos 
reais). 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
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Nossa Senhora da Glória, 25 de julho de 2019 

 

________________________________________ 

EDNALDO VIEIRA DE SANTANA 

OAB/SE 8421 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Junho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190290839 Vítima: JOSE ONIAS DOS SANTOS

Data do Acidente: 12/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JOSE ONIAS DOS SANTOS

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
a

rt
a

 n
º 

 1
4

4
8

7
9

6
4

P
a

g
. 

0
1

9
2

5
/0

1
9

2
6

 -
 c

a
rt

a
_

0
4

  
- 

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
6

0
9

6
3

p. 25



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201977001584

 

DATA:

  26/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900330}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  201977001584

 

DATA:

  03/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  I - Defiro o benefício da justiça gratuita, com espeque no art. 98 do CPC. II - Verificando que a petição inicial

preenche os requisitos essenciais e não se trata de hipótese de improcedência liminar do pedido, havendo

manifestado o autor desinteresse na realização de audiência de conciliação, abstenho-me de proceder à sua

designação, mormente considerando que a práxis tem demonstrado o insucesso nas realizações de acordo em

casos semelhantes. III - Assim, cite-se o réu, para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, forte no art. 335,

inciso III do CPC. IV - Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do CPC

ou outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora, por seu advogado, para

manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitida a produção de prova.

V - Em obediência ao princípio da economia processual e no intuito de conferir maior celeridade ao feito, determino

que a Secretaria já deixe agendada a prova pericial judicial a ser realizada por expert, no Sistema de Controle

Processual, na forma do art. 6° da Resolução n° 35/2006, do TJ/SE, para a elaboração de laudo pericial e verificação

do quadro clínico em que se encontra a parte autora, intimando-se as partes para ciência desta decisão, além da

data da perícia, bem como para que possam constituir assistente técnico e formular quesitos, ficando desde já

consignadas as seguintes perguntas do Juízo: a) O autor possui alguma incapacidade? b) Em caso positivo, tal

incapacidade é permanente ou temporária? c) Em caso positivo, tal incapacidade é total ou parcial? d) é possível

precisar a data de início de tal incapacidade, bem como se ela foi causada pelo acidente automobilístico relatado

pelo autor? 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 201977001584 - Número Único: 0002663-38.2019.8.25.0048
Autor: JOSÉ ONIAS DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

I - Defiro o benefício da justiça gratuita, com espeque no art. 98 do CPC.

II - Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e não se trata de
hipótese de improcedência liminar do pedido, havendo manifestado o autor desinteresse na
realização de audiência de conciliação, abstenho-me de proceder à sua designação, mormente
considerando que a práxis tem demonstrado o insucesso nas realizações de acordo em casos
semelhantes. 

III - Assim, cite-se o réu, para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, forte no art. 335,
inciso III do CPC.

IV - Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do
CPC ou outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte
autora, por seu advogado, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350
e 351 do CPC, sendo permitida a produção de prova.

V -   Em obediência ao princípio da economia processual e no intuito de conferir maior
celeridade ao feito, determino que a Secretaria já deixe agendada a prova pericial judicial a ser
realizada por expert, no Sistema de Controle Processual, na forma do art. 6° da Resolução n°
35/2006, do TJ/SE, para a elaboração de laudo pericial e verificação do quadro clínico em que
se encontra a parte autora,  as partes para ciência desta decisão, além da dataintimando-se 
da perícia, bem como para que possam constituir assistente técnico e formular quesitos,
ficando desde já consignadas as seguintes perguntas do Juízo:

a) O autor possui alguma incapacidade?

b) Em caso positivo, tal incapacidade é permanente ou temporária?

c) Em caso positivo, tal incapacidade é total ou parcial?

d) é possível precisar a data de início de tal incapacidade, bem como se ela foi causada pelo
acidente automobilístico relatado pelo autor?

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002543050-29. fl: 1/2
em 03/10/2019 às 22:32:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Iracy Ribeiro Mangueira Marques, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Documento assinado eletronicamente por Iracy Ribeiro Mangueira Marques, Juiz(a) de
,1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em 03/10/2019, às 22:32:13

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002543050-29.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002543050-29. fl: 2/2
em 03/10/2019 às 22:32:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Iracy Ribeiro Mangueira Marques, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201977001584

 

DATA:

  10/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi AR n 201977007835 paraSEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201977001584

 

DATA:

  10/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201977007835 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória
Avenida Manoel Elígio da Mota, s/nº
Bairro - Brasília   Cidade - Nossa Senhora da Glória 
Cep - 49680-000    Telefone - (79)3411-4100

Normal(Justiça Gratuita)

201977007835

PROCESSO: 201977001584 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002663-38.2019.8.25.0048

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSÉ ONIAS DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: I - Defiro o benefício da justiça gratuita, com espeque no art. 98 do CPC. II - Verificando que a
petição inicial preenche os requisitos essenciais e não se trata de hipótese de improcedência liminar do pedido,
havendo manifestado o autor desinteresse na realização de audiência de conciliação, abstenho-me de proceder
à sua designação, mormente considerando que a práxis tem demonstrado o insucesso nas realizações de
acordo em casos semelhantes. III - Assim, cite-se o réu, para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias,
forte no art. 335, inciso III do CPC. IV - Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias
previstas no art. 337 do CPC ou outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se
parte autora, por seu advogado, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do
CPC, sendo permitida a produção de prova. V - Em obediência ao princípio da economia processual e no intuito
de conferir maior celeridade ao feito, determino que a Secretaria já deixe agendada a prova pericial judicial a
ser realizada por expert, no Sistema de Controle Processual, na forma do art. 6° da Resolução n° 35/2006, do
TJ/SE, para a elaboração de laudo pericial e verificação do quadro clínico em que se encontra a parte autora,
intimando-se as partes para ciência desta decisão, além da data da perícia, bem como para que possam
constituir assistente técnico e formular quesitos, ficando desde já consignadas as seguintes perguntas do Juízo:
a) O autor possui alguma incapacidade? b) Em caso positivo, tal incapacidade é permanente ou temporária? c)
Em caso positivo, tal incapacidade é total ou parcial? d) é possível precisar a data de início de tal incapacidade,
bem como se ela foi causada pelo acidente automobilístico relatado pelo autor?

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, , 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro -   -                           

[TM4205, MD2372]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002600758-98. fl: 1/2
em 10/10/2019 às 10:18:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Carla Fabiola Lima Cravo, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 

p. 32



Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiola Lima Cravo, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Glória, em 10/10/2019, às 10:18:22

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002600758-98.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002600758-98. fl: 2/2
em 10/10/2019 às 10:18:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Carla Fabiola Lima Cravo, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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